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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5188/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, ROGERIO 
RIBEIRO DA SILVA - matrícula nº 95368, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5428/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 24 de julho de 2015, JULIA VIETES 
DO VALLE PIRES - Matrícula nº 76014, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de agosto de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5438/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de julho de 2015, WILMA DOS 
SANTOS - matrícula nº 84778, do Cargo em Comissão de Assessor 
de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de agosto de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5629/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, FERNANDO 
JOSE DAEMON BARROS - Matrícula nº 94469, para exercer 
o Cargo em Comissão de Subprocurador Geral, da Procuradoria 
Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5901/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANA CRIS-
TINA DA SILVA RANGEL - Matrícula nº 10563, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora da Escola Municipal Barão do 
Rio Branco, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5902/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
MARIA SILVA DE FREITAS - Matrícula nº 3086, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora da CAEE, Símbolo FG-1, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5903/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PATRICIA 
MELO CALAZANS - Matrícula nº 7732, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora da Escola Municipal Casimiro de Abreu, 
Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5904/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NORMA 
ROSARIO SILVA SAMPAIO - Matrícula nº 8979, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora do CIEP 123 Municipalizado São 
João Bosco, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5905/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, FERNANDA 
PEREIRA S. FRANCISCO - Matrícula nº 8362, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora do CIEP 138 Municipalizado 
Dauta Jobert Barreto, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5906/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JACIMAR 
CONSENDEY LINHARES - Matrícula nº 7534, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora do CIEP 180 Municipalizado 
Presidente João Goulart, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5907/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CARMEN-
LUCE BARROZO GONZALEZ - Matrícula nº 7754, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora do CIEP 378 Municipalizado 
Thereza Peixoto Gonçalves, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5908/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JENNY 
SILVA DE ASSIS GUIMARÃES - Matrícula nº 1140, para exercer 
a Função Gratificada de Diretora da Creche CEDIAS, Símbolo FG-
1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5909/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELIAS 
MORENO LEITE - Matrícula nº 8037, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor da Creche Criança Feliz, Símbolo FG-1, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5910/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSEANE 
DE ALMEIDA SILVA COSTA - Matrícula nº 8822, para exercer 
a Função Gratificada de Diretor da Creche Ernani do Amaral Pei-
xoto, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5911/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULA 
VALERIA TAVARES LOPES DA SILVA - Matrícula nº 7870, 
para exercer a Função Gratificada de Diretora da Creche Favo de 
Mel, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5912/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUCIANA 
DA SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 7879, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora da Creche Lindaura Amorim, Símbolo FG-
1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5913/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, NANCY 
CRISTINA FIGUEIREDO JORIO - Matrícula nº 7403, para 
exercer a Função Gratificada de Diretora da Creche Maria Alves 
Lavoura, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5914/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
TERESA FERREIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 1361, para 
exercer a Função Gratificada de Diretor da Creche Maria Ferreira 
Filgueiras, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5915/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROSALI 
AGUIAR DA SILVA - Matrícula nº 1814, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora da Creche Renascer, Símbolo FG-1, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5916/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA 
DE LOURDES KRONEMBERGER MARTINS - Matrícula nº 
25504, para a Função Gratificada de Diretor da Creche Santa Cla-
ra, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5917/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, BIANCA 
DE ALMEIDA FERNANDES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 
7489, para exercer a Função Gratificada de Diretora da Creche 
Vila Ruthe, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5918/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VIVIANE 
ROCHA VALADÃO - Matrícula nº 9750, para exercer o Cargo 
em Comissão de Diretor do Centro de Educação Infantil Denise 
Cerqueira, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5920/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, KATIA 
FERNANDES SILVA - Matrícula nº 7721 para exercer a Função 
Gratificada de Diretor da Escola Municipal Drº. Getúlio de Moura, 
Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5921/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, DEISE DE 
SOUZA OLIVEIRA - Matrícula nº 7418, para exercer a Função 
Gratificada de Diretora da E. M. Dr. Christovam Berbereia, Sím-
bolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5922/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
ALENCAR DOS SANTOS - Matrícula nº 26279 para exercer a 
Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal Drº. João Alves 
Martins, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5923/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SANDRA 
CHAVES SOUSA DUQUE - Matrícula nº 7747, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor da E. M. Edilberto Ribeiro de Cas-
tro, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5924/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SIMONE 
MACHADO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 25073, para exercer 
a Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal Especial Profª 
Mariza Azevedo Catarino, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5925/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANGELA 
MARIA FERNANDES DOS SANTOS LIMA - Matrícula nº 630, 
para exercer a Função Gratificada de Diretor de Escola Municipal 
Francisca Jeremias, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5926/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, YARA 
MARIA ALVES BONFIM MERCIER - Matrícula nº 23692, 
para exercer a Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal 
Francisco Agostinho da Costa, Símbolo FG-1, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5927/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ALDO JOAO 
PECANHA FONTOURA - Matrícula nº 7972, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal General Charles 
de Gaulle, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5928/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, GRA-
CIELE SUELI DA SILVA - Matrícula nº 8665, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal Henfil, Chico 
e Betinho, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA

Ata da 64ª Reunião do Conselho Municipal de Trabalho e Renda 
da Cidade de São João de Meriti.

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze, nas dependências da subsecretária de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana, presentes os Conselheiros que irão 
a documento próprio fazer o registro de suas assinaturas. Com a 
palavra a Presidenta Mirian Rodrigues agradece a presença de to-
dos. Solicita ao Secretário Executivo Ezequiel Freitas que faça os 
procedimentos legais. Informa sobre a prorrogação do Convênio 
CP/SINE pelo período de cento e vinte dias a contar de primeiro 
de novembro do corrente ano e com o término em vinte e oito de 
fevereiro de dois mil e dezesseis. Após os esclarecimentos aos 
conselheiros foi aprovado por unanimidade. A conselheira Laura 
Torres faz a justificativa da ausência do conselheiro Medina 
por motivo de saúde não poderá comparecer a reunião. Com a 
palavra Ezequiel Freitas justifica a ausência das reuniões pois 
teve que cumprir a determinação do Decreto onde foi feito várias 
Exonerações face a redução de despesas. E, com o incentivo do 
Secretário de Trabalho e Renda Ciência e Tecnologia Fernando 
Rodrigues procedeu com o requerimento para o retorno de 
alguns conselheiros e a indicação dos novos com as respectivas 
secretarias. Informo ainda que a reunião do mês de agosto não 
houve reunião por falta de quorum. Com a palavra o Secretário 
de Trabalho Ciência e Tecnologia, Fernando Rodrigues faz uma 
breve prestação de contas sobre a sua atuação frente à secretaria. 
Fala sobre o Convênio do CP/ SINE, informa sobre da munici-
palização do SINE de nossa cidade, fez uma grande reforma na 
estrutura física do SINE, equipamentos, material de consumo, 
mobiliários entre outros, e, destaca a Gestão Eletrônica. Es-
clarece ainda, sobre o SINE ter sido matéria de TV, que o sistema 
do Ministério do Trabalho é muito lento, por esse motivo e dado 
vinte e cinco senhas por dia, pela complexidade do sistema. 
Esteve em algumas reuniões em Brasília acompanhado do Secre-
tário Executivo para entender a parte burocrática do Programa. 
Com os recursos do Convênio vamos oferecer um Kit café da 
manhã para os trabalhadores e na a maioria das vezes não tem 
dinheiro para se alimentar onde muita das vezes é provocada pelo 
desespero dormindo no local. Informo que recuperamos o ano de 
dois mil e doze do Convênio e infelizmente perdemos o ano dois 
mil e treze e dois catorze. Informo ainda que faremos uma parce-
ria com a Subsecretária de Desenvolvimento Econômico, pois 
fomos informados que os alunos que se formarão têm interesse 
de ser tornar Microempreendedor Individual- MEI. Lamentamos 
muito que as nossas empresas não enxergam o SINE, como uma 
Agência de Emprego. Com a palavra, a conselheira Elza Silva 
sugere ao secretário que faça parcerias com as Entidades Classis-
tas de representação empresarial. Foi unanime os questionamen-
tos sobre a empresa CEBRAC, que esta realizando uma ação que 
precisa ser revista pela Prefeitura. Então foi sugerido que o Con-
selho do Trabalho se envolva no processo. Voltando a palavra 
o Secretário menciona fazer um planejamento dos cursos para 

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 083/2015.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, Empresa Piartepavi Indústria e Comércio LTDA- EPP, 
como contratada. 
Objeto: Contratação para aquisição de artefatos de concretos 
diversos, conforme folha suplementar da requisição nos autos 
do processo em epígrafe, atendendo a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
Valor: R$180.478,50 (cento e oitenta mil, quatrocentos e setenta 
e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Nota de Empenho: 2902.
Fundamento: Proc. 894/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 15/12/2015.
                      

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL
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o ano de dois e dezesseis. Vamos apresentar ao Conselho para 
discutir as temáticas para a qualificação dos trabalhadores. Com 
a palavra a Presidente convida o Secretário de Trabalho para 
participar do Fórum de Secretários da Baixada. A Coordenadora 
do Pró Jovem Urbano e conselheira pergunta ao secretário qual 
a possibilidade do SINE em ajudar no programa. Temos sim, 
vou agendar com a Coordenadoria do SINE e fazer uma agenda 
especifica para eles. Tenho uma preocupação também com os 
jovens abrigados, estamos vendo as possibilidades reais para 
nos envolvermos nesse processo. Revitalizando esse Convênio 
vamos trazer a Carteira Digital. Vamos propor três postos  de at-
endimento em dois mil e dezesseis: Secretaria de Trabalho, Iden-
tificação Civil e o Poupa Tempo. Com a mudança do Ministro 
teremos que recomeçar as parcerias principalmente no sistema 
para agilização no atendimento ao trabalhador. Com a palavra a 
Presidente Mirian Rodrigues, informa que após conversa com a 
Gerente do Correio de nossa cidade, colocou-se a disposição para 
ir as escolas para que os alunos tire o CPF. Em relação à Lei dos 
Jovens Aprendizes ela deverá ser alterada, tendo em vista que é 
muito dispendiosa a carga tributária para o empresário. Men-
ciona ainda que a presença do Secretário de Trabalho Ciência e 
Tecnologia é de muita relevância para o conhecimento, apre-
sentação de propostas e divulgação das ações. Com a palavra a 
Conselheira Elza Silva, pergunta ao Secretário se há viabilidade 
para estágio de portador de necessidades especiais. Responde o 
secretário que nesse exato momento acha difícil mais poderá ser 
encaminhado ao Prefeito. Continuando, pergunta da possibili-
dade da participação da Secretaria do Trabalho nas reuniões do 
Residencial Trio de Ouro, onde a concentração de jovens é muito 
grande e nos Desenvolvimento Econômico foi procurado para 
integrar o projeto social, para aqueles que têm o desejo de ser 
empreendedor. Fernando Rodrigues coloca-se ao inteiro dispor 
para atender as necessidades da comunidade local. Com a palavra 
o Conselheiro Jean da bancada do trabalhador informa a mais 
recente Lei implantada em Duque de Caxias, na obrigatoriedade, 
na contração de mão de Obra local, onde na maioria dos casos a 
mão de obra é de outro Estado, sendo na esfera pública e privada. 
Com a palavra a conselheira Elza Silva menciona que existe uma 
Deliberação desse conselho nesse sentido. Com a palavra a presi-
dente informa que precisamos discutir tal assunto e fazer que 
se torne Decreto, Lei ou que se fizer necessário. Não tomamos 
conhecimento na contratação dos empreendimentos habitacion-
ais feitos em nossa cidade recentemente. Pois esse assunto não 
chega até nós. Com a palavra o Secretário solicita que seja pauta 
para a próxima reunião, trazermos todas as informações, deliber-
ações, Leis, Decretos que for de conhecimento dos conselheiros 
para que possamos debruçar juridicamente sobre o assunto. É 
de grande relevância para a cidade de São João de Meriti. Como 
nada mais havendo a tratar a Presidente Mirian Rodrigues dá 
por encerrada à reunião, e eu, Ezequiel da Paz Freitas, assino o 
presente ata em conjunto com a Presidente.
São João de Meriti, 09 de Novembro de 2015.

Mirian Rodrigues dos Santos
Presidente

Ezequiel da Paz Freitas
Secretário Executivo.

Ata da 65ª Reunião do Conselho Municipal de Trabalho e Renda 
da Cidade de São João de Meriti.

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, nas 
dependências da Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana, presentes os conselheiros que assinaram sua 
freqüência em documento próprio, não houve pauta, por falta 
de quorum, dando por encerrado as reuniões do ano de dois mil 
e quinze. Ficando de ser entregue o próximo calendário para o 
exercício de dois mil e dezesseis. Firmo a veracidade, que será 
lavrado por mim Ezequiel da Paz Freitas, Secretário executivo do 
conselho.

São João de Meriti, 14 de Dezembro de 2015.

Ezequiel da Paz Freitas
Secretário Executivo

MERITI - PREVI

PORTARIA 29-AD/2015 – MERITI-PREVI

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti – MERITI PREVI, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 1838 de 22 de maio de 2012. 

R E S O LV E: 

Art. 1º - CONSTITUIR A COMISSÃO ESPECIAL DE EN-
CERRAMENTO DE CAIXA E MEIOS DE PAGAMENTO, no 
âmbito do Meriti Previ, composta pelos seguintes servidores: • 
MARCELO CALDAS DRUMMOND – matrícula 9650 - Chefe 
do Controle Interno; TATIANA OLIVEIRA PEREIRA ROCHA  
matrícula C00117 – Superintendente Financeira e RODRIGO 
TAWIL FERNANDES, matrícula C0092 – Chefe de Almoxari-
fado. 

Art. 2º - Os membros indicados acima, sob a presidência do 
primeiro, atuarão no processo de enceramento de caixa e meios 
de pagamento de tesouraria do exercício de 2015, na forma da 
Deliberação do TCE/RJ n.º 200/96. 

Art. 3º - A Comissão terá o prazo improrrogável de até 30 de 
janeiro de 2016 para apresentar relatório pelo encerramento do 
exercício de gestão do responsável pela Tesouraria. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São João de Meriti, 14 de dezembro de 2015.

Rafael Lima do Val 
Diretor Presidente 

Meriti Previ 

PORTARIA  30 -AD/2015 – MERITI-PREVI

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos da Cidade de São João de Meriti – MERITI PREVI, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 1838 de 22 de maio de 2012. 

R E S O LV E: 

Art. 1º - CONSTITUIR A COMISSÃO ESPECIAL DE AVAL-
IAÇÃO DO INVENTÁRIO FÍSICO DO ALMOXARIFADO, no 
âmbito do MERITI PREVI, composta pelos seguintes servidores: 
ANTONIO AUGUSTO DO AMARAL RIBEIRO – matrícula 
C0095 - Diretor de Administração e Finanças; MARCELO 
CALDAS DRUMMOND – matrícula 9650 - Chefe do Controle 
Interno e FERNANDO GONÇALVES DA COSTA JUNIOR, 
matrícula C0100 – Assessor Administrativo. 

Art. 2º - Os membros indicados acima, sob a presidência do 
primeiro, atuarão no processo de validação do Inventário físico 
do Almoxarifado, do exercício de 2015, na forma da Deliberação 
do TCE/RJ n.º 200/96. 

Art. 3º - A Comissão terá o prazo improrrogável de até 30 de 
janeiro de 2016 para apresentar o relatório pela avaliação do 
Inventário Físico do Almoxarifado, referente ao encerramento do 
exercício de gestão, do responsável pelo Almoxarifado. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São João de Meriti, 14 de dezembro de 2015.

Rafael Lima do Val 
Diretor Presidente 

Meriti Previ 

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 050/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 4223/2015

Pregão Presencial n° 050/2015– Objeto: Contratação de empresa 
especializada na implantação de sistema de gestão escolar nas 
unidades escolares da rede municipal de ensino para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de São João de Meriti.
Realização: 30/12/2015 às 13 horas
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: 
(21) 2751-5393 ou 2651-1472. Marcos Vinícius Nogueira Leite 
– Pregoeiro. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
04 DE DEZEMBRO DE 2015

Designa os Supervisores Educacionais, Selma dos Santos 
Lourenço, matrícula nº 26265, Kátia Silva dos Santos Gavazzi, 
matrícula nº  26221 e Fátima da Silva Batista, matrícula nº 
25694, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 
Recolhimento do Acervo Escolar, do Centro Educacional Vila 
São João Ltda, nome fantasia Jardim Escola Criança Feliz, situ-
ado na Avenida Euclides da Cunha, s/n, lote 08, quadra 26, Vila 
São João - município de São João de Meriti/RJ, de acordo com o 
Processo nº 7832/2015, de 19/06/2015.

Rosemary Marques Lyrio 
Matr. 8377

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

 ATO DA COORDENADORIA
19 DE NOVEMBRO DE 2015

Designa os Supervisores Educacionais, Lucimei Corrêa Correia, 
matrícula nº 8406, Ione Barcellos Martins, matrícula nº 8526 e 
Lucilei Rodino Tavares, matrícula nº 7264, sob a presidência do 
primeiro, constituírem comissão de Vistoria Final, para Centro 
Educacional Lápis de Cor Encantado Ltda EPP, nome fantasia 
Colégio Meriti de Éden, situado na Rua Peri, 347,  Éden  - mu-
nicípio de São João de Meriti/RJ, de acordo com o Processo nº 
14650/2015, de 18/11/2015.

Rosemary Marques Lyrio 
Matr. 8377

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA, DOS CONSELHOS FISCAL E DELIBERATIVO E 
DOS RESPECTIVOS SUPLENTES. CONSELHO DE APOIO À 
ESCOLA MUNICIPAL – CAEM CASIMIRO DE ABREU, PARA 
O BIÊNIO DE DOIS MIL E QUINZE A DOIS MIL E DEZESSETE.
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Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, 
nesta cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, 
na Av. Miguel Couto, nº 619, bairro Jardim Sumaré, São João de 
Meriti/RJ, CEP: 25.575-580/RJ reuniram-se em Assembleia Geral 
Ordinária (segunda convocação), às quinze horas, as pessoas da 
comunidade interessadas no ensino e aprendizagem da educação, 
constante do registro de presença assinada em livro próprio com 
a finalidade de eleger os membros efetivos da Diretoria, dos Con-
selhos Fiscal e Deliberativo e respectivo Suplente, tudo de acor-
do com o Estatuto deste Conselho de Apoio à Escola Municipal 
Casimiro de Abreu, e edital de convocação publicado e afixado 
no quadro de avisos do estabelecimento no dia 05/08/2015. As-
sumida a presidência dos trabalhos, a Sra. Diretora Presidenta 
Patricia Melo Calazans designou a Sra. Kátia Vicente da Silva, 
para ser secretária desta reunião, e declarou instalada a presente 
assembleia. A presidenta solicitou a Sra. Secretária que fizesse a 
leitura do Edital de Convocação que segue transcrito nesta Ata: 
“Eleição dos membros efetivos da Diretoria e dos Conselhos Fis-
cal e Deliberativo, e com os respectivos suplentes, para o biênio 
de dois mil e quinze a dois mil e dezessete, ¨ Observando-se  que 
a partir desta data, será adotado o uso do sistema de folhas soltas, 
as quais serão coladas no livro de Atas, deste CAEM Casimiro de 
Abreu, obedecendo a numeração do mesmo. A seguir foi solicita-
do aos professores, demais funcionários e responsáveis presentes 
à apresentação por escrito dos nomes dos candidatos aos cargos 
citados na pauta do edital de convocação. A mesa diretora com-
posta pela Diretora da Unidade Escolar e a secretária da reunião 
após quarenta minutos reservados para os respectivos registros, 
procedeu à leitura dos mesmos para todos. O processo de votação 
entre os presentes ocorreu por aclamação, ficando este Consel-
ho de Apoio a Escola Municipal assim constituído: Diretoria – 
Presidenta: Patricia Melo Calazans, brasileira, casada, professora, 
RG: nº08.514.934-2 – DETRAN/RJ, CPF: nº011.378.127-02, 
residente na Rua Gabriela Santana Bastos, nº 27, casa 27, Bom 
Pastor – Belford Roxo/RJ, CEP: 26540-090/RJ. Vice Presidenta: 
Maria Jose Vieira Rodrigues, brasileira, casada, professora, RG: 
nº 05496289-9 – IFP/RJ, CPF: nº 383.518.897-68, residente na 
Rua Exp. Ramiz Galvão, nº 546, casa 1, PQE Lafaiete- Duque 
de Caxias/RJ, CEP: 25015-312/RJ. Secretária: Kátia Vicente da 
Silva, brasileira, casada, professora, RG: nº10.786.804 – 4 – DE-
TRAN/RJ, CPF: nº079.257.097-90, residente na Rua Azarias 
Vilela, nº 415, VL Valverde – Nova Iguaçu/RJ,  CEP: 26290-846/

RJ..Tesoureiro: Luan Felipe Xavier Gomes, brasileiro, solteiro, 
professor, RG: nº239868912-DIC/RJ, CPF: nº 128.244.567-
79, residente na Rua Vidal Ramos, nº 216, casa 12, Marechal 
Hermes/RJ, CEP: 21331-009/RJ. Conselho Fiscal:Presidenta (1) 
Adriana Pereira Jorge, brasileira, divorciada, professora, RG: nº 
11.184.852-9–DETRAN/RJ, CPF: nº 036.683.267-03, residente 
na Rua Benfica, nº 26, CB Vila Leopoldina – Duque de Caxias/RJ, 
CEP: 25060-290/RJ.  Conselheiros: (2) Meri Lucia Alves Aleixo, 
brasileira, solteira, professora, RG: nº07456295-0 – IFP/RJ, CPF: 
nº 882.799.447-53, residente na Av. Pref. Jorge Julio da Costa dos 
Santos, nº 1000, Bloco 3, Apto. 302,Centro (BR) – Belford Roxo/
RJ, CEP: 26130-010/RJ. (3) Izabel Lourenço dos Santos, brasilei-
ra, casada, do lar, RG: nº06.582.671-1 – DETRAN/RJ, CPF: nº 
047.139.557-95, residente na Rua Governador Portela, LT 56, QD 
12, Trezentos – São João de Meriti/RJ, CEP: 25580-690/RJ. (4) 
Isabel Cristina Alves da Costa Bernardo, brasileira, casada, digi-
tadora, RG: nº 07.713.216-5 -DETRAN/RJ, CPF: nº953.465.547-
34,residente na Avenida Miguel Couto, nº 616, Vilar dos Teles 
– São João de Meriti/RJ, CEP: 25575-580/RJ. (5) Asteca Ramos 
da Silva, brasileira, solteira, professora, RG: nº 09754895-2-IFP/
RJ, CPF: nº 041.587.017-83, residente na Rua Cracovia, nº 26, 
Parque Capivari – Duque de Caxias/RJ, CEP: 25245-330/RJ.  (6) 
Gessica Keila Cardoso Silva da Rosa, brasileira, casada, professo-
ra, RG: nº 20.427.811-3 – DETRAN/RJ, CPF: nº 100.084.267-32, 
residente na Rua Anita Garibaldi 0 LT. 37, QU 142, Jardim Olavo 
Bilac – São João de Meriti/RJ, CEP: 25580-520/RJ.Suplentes 
do Conselho Fiscal:(7)Jaqueline dos Santos Gomes, brasilei-
ra, divorciada, professora, RG:nº085491413- IFP/RJ, CPF: nº 
005.586.387-67, residente na Rua Carolina de Assis, nº 324, Mal. 
Hermes/RJ, CEP: 21555-510/RJ. (8) Euclenia de Oliveira Bar-
bosa, brasileira, casada, professora, RG: nº05864547-4 - IFP/RJ, 
CPF: nº 044.287.867-27,residente na Avenida Botafogo, nº 475, 
Bloco 19, Apto. 302, Vila Sarapui – Duque de Caxias/RJ, CEP: 
25050-100/RJ. Conselho Deliberativo Presidenta: (1) Patricia 
Melo Calazans, brasileira, casada, professora, RG: nº08.514.934-
2 – DETRAN/RJ, CPF: nº 011.378.127-02, residente na Rua Ga-
briela Santana Bastos, nº 27, casa 27, Bom Pastor – Belford Roxo/
RJ, CEP: 26540-090/RJ. Secretária: (2) Kátia Vicente da Silva, 
brasileira, casada, professora, RG: nº10.786.804-4 – DETRAN/
RJ, CPF: nº079.257.097-90, residente na Rua Azarias Vilela, nº 
415, VL Valverde – Nova Iguaçu/RJ CEP: 26290-846/RJ. Con-
selheiros: (3) Roselia Rodrigues de Andrade, brasileira, casada, 

cozinheira, RG: nº 05975333-5 – IFP/RJ, CPF: nº 810.488.317-
87, residente na Rua Paturi, nº 26, casa 6, Vilar dos Teles – São 
João de Meriti/RJ, CEP: 25580-330/RJ. (4) Marineia Martins da 
Silva, brasileira, casada, cozinheira, RG: nº 07716119-8 – IFP/
RJ, CPF: nº 937.444.477-15, residente na Apa, nº 26, CS, Vila 
dos Teles – São João de Meriti/RJ, CEP: 25580-480/RJ. (5) Ma-
ria Aparecida Curty de Souza, brasileira, solteira, do lar, RG: nº 
09.811.053-9 – DETRAN/RJ, CPF: nº  037.716.377-59 , residente 
na Rua Paineiras, 00 LT. 1, QD. 11 A, Vilar dos Teles – São João 
de Meriti/RJ, CEP: 25565-051/RJ. (6) Edna Mendes da Silva, bra-
sileira, casada, do lar, RG: nº11.860.649-0 – DETRAN/RJ, CPF: 
nº082.187.607-41, residente na Rua Coelhos, nº 198, casa 02, FU, 
Jardim Santo Antonio – São João de Meriti/RJ, CEP:25580-320/
RJ. (7) Marcia Cardoso Bastos Silva, brasileira, casada, do lar, 
RG: nº11531319-9 – IFP/RJ, CPF: nº 080.638.127-27, residente 
na Rua Osvaldo Jose Pacheco, nº 22, cs, Jd Olavo Bilac – São 
João de Meriti/RJ, CEP: 25580-457/RJ. Os eleitos foram empos-
sados neste ato. Passando ao seguinte ao seguinte item do Edital 
de Convocação, que consiste no uso do sistema de folhas soltas, 
as quais serão coladas no livro de Atas, obedecendo à numeração 
do mesmo, sendo aprovado por unanimidade. A Presidenta, agra-
decendo a presença de todos, observou que iria adotar imediata-
mente as providências necessárias ao registro da presente eleição 
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e a aprovação 
do uso do sistema de folhas soltas, as quais serão coladas no livro 
de Atas, obedecendo à numeração do mesmo no  Cartório do 5º 
Ofício do Município de São João de Meriti – Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, para fins de direito. Nada mais havendo a tratar 
a Sra. Presidenta deu por encerrada a presente reunião e mandou 
que se lavrasse esta Ata, que lida e achada conforme, vai devida-
mente assinada e datada.Eu Kátia Vicente da Silva, Secretária da 
reunião assino a presente Ata, juntamente com a Srª Presidenta. 

São João de Meriti, 19 de agosto de 2015.

______________________________________
Secretária

__________________________________
 Presidenta 

6



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4329 7



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 43298



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 4329 9



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 432910



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 432911



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 432912



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 432913



São João de Meriti
Quinta-feira, 17 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 432914


